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A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

Art. le Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO
autorizado a abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro
no valor total de R$ 2.328.478,22 (dois milhões trezentos e vinte e oito mil
quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), sendo R$ 560.000,00
(quinhentos e sessenta mil reais) por Excesso de Arrecadação e R$ 1.768.478,22 (um

milhão setecentos e sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e

dois centavos) por Superávit Financeiro, provenientes de Emenda Parlamentar Fundo
a Fundo do Governo Estadual e ContÍapartida do Município, com a seguinte
destinação:

l. RS 700.000,00 (setecentos mil reais), oriundos de Emenda
Parlamentar Fundo a Fundo do Governo Estadual, proposta n" A7OO7|2O24-A2,

destinados à construção de laboratório de análise clínica;

11. R$ 128.478,22 (cento e vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito
rêais e vinte e dois centavos), provenientes de Contrapartida do Município;

lll. RS 1.00O.0OO,ü) (um milhão de reais), oriundos de Emenda
PaÍlamentâr Fundo a Fundo do Governo Estadual, proposta n" O7OL712O24{;8,

destinados à aquisição de mobiliário e equipamentos para atendimento ao CAPS e ao

Centro de Especialidade;

lv. RS 100.000,00 (cem mil reais), oriundos de Emenda Parlamentar
Fundo a Fundo do Governo Estadual, proposta n" O7O10|2O24-10, destinados à
aquisição de mobiliá
Saúde do Município;

rio e equipamentos de informática para as Unidades Bási
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V. RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), oriundos de Emenda
Parlamentar Fundo a Fundo do Governo Estadual, proposta n" O7Ot4l2O24-tt,
destinados à aquisição de dois veÍculos para as Unidades Básicas de Saúde do
Município.

§ le As codificaçôes institucionais e orçamentárias serão incluídas na Lei

Orçamentária vigente, em dotação especialmente criada.

§ 2e O dêtalhamento do crédito previsto neste artigo será especificado
no anexo único desta Lei, contendo as respectivas fontes de recursos.

Art.2e Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que

trata o art. 1e serão obtidos conforme o disposto no art. 43, incisos I e ll, da Lei Federal

ne 432o/64, no valor total de R$ 2.328.478,22 (dois milhões trezentos e vinte e oito
mil quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), provenientes de

Emenda Parlamentar Fundo a Fundo do Governo Estadual.

Art.3e Os recursos necessários à contrapartida mencionada no inciso ll
do art. 19 serão obtidos conforme o disposto no art.43, ínciso lll, da Lei Federal ns

4.320164, no valor de R$ 128,478,22 (cento e vinte e oíto mil quatrocentos e setenta e
oito reais e vinte e dois centavos).

Art.4s Ficam incluídas na Unidade Gestora PÍefeitura Municipal, na Lei

Municipal do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei

Orçamentária Anual {LOA), as alterações previstas nesta Lei para o exercício de 2025.

Art.59 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar e
suplementar fichas orçamentárias, se necessário, para viabilizar o desenvolvimento
das ações previstas nesta Lei.

Art.6s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos treze dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e

cinco.
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